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Violência contra a mulher - você pode mudar isso.
Denuncie, disque 180

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencados:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.079/2019 – SEMAD – PROCESSO: 036214/2018-63-SMS
OBJETO: Aquisição de veículos para Departamento Atenção Básica – DAB, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital.
Edital disponível a partir de: 13/08/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Entrega da Proposta: a partir de 13/08/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 27/08/2019 – Hora: 09h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 12 de Agosto de 2019.
Maria Izilda Siqueira Fontes - Pregoeira

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24.065/2019
PROCESSO N° 013766/2019-84- SMS
COMPRASNET - UASG 925162
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, torna público que o certame 
acima identificado, cujo objeto é a Contratação de Empresa  Especializada para manutenção 
corretiva com fornecimento de peças, para equipamentos de refrigeração tipo: GELADEIRAS, 
FRIGOBAR, FREEZER, E GELADEIRA INDUSTRIAL, pertencentes à frota da SMS/NATAL, conforme 
as condições e especificações estabelecida no Termo de Referência, anexo I, do Edital, com 
data de abertura marcada para o dia 13/08/2019, às 09h00, está ADIADO para o dia 29 de 
agosto de 2019, às 09h00 (horário de Brasília/DF), em razão de fato superveniente.
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 12 de agosto de 2019.
Michele Coelho de Souza - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.071/2019 – SEMAD – PROCESSO: 035995/2018-79
OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar, através do Sistema de Registro de Preços, 
para atender as necessidades dos usuários do SUS em Natal, e dos serviços hospitalares 
e de pronto-atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Natal, conforme condições, 
especificações e quantitativos constante do Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 
Edital disponível a partir de: 13/08/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 13/08/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 28/08/2019 – Hora: 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 12 de Agosto de 2019.
Paula Ângela Melo Paiva - Pregoeira SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº 031480/2017-19
INTERESSADO: INTERFORT SEGURANÇA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
Pública, no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locações, 
realizações de obras e prestações de serviços, obedeça, para cada fonte de recursos, 
a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada.
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamentos, por meio da Resolução nº 032/2016 – TCE, de 1º de novembro de 2016, 
do Decreto Municipal nº 11.416, de 4 de dezembro de 2017 e da Portaria nº 015/2018 – 
GS/SME, de 5 de março de 2018.
Considerando que as referidas normas preveem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamentos nos casos nelas especificados, mediante prévia justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesas, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
do Diário Oficial do Município – DOM.
Considerando que o direito à educação, encartado no artigo 6º da Constituição Federal, é um dos 
direitos fundamentais sociais, mostrando-se como requisito indispensável para a própria cidadania.
Considerando a Instrução Normativa nº 003/2017-CGM que dispõe sobre a observância da 
ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realizações de obras e prestações de serviços devidas pela Prefeitura Municipal do Natal, nos 
termos do art. 5º da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.
Considerando que a Instrução Normativa nº 003/2017-CGM institui procedimentos, rotinas, 
deveres e responsabilidades para a adequada observância da ordem cronológica de pagamentos 
de obrigações financeiras devidas pelas unidades gestoras da Prefeitura Municipal do Natal.
Considerando que os pagamentos de algumas despesas, por natureza e essencialidade, 
não possam sofrer demora, sob pena de imediato dano ou risco de descontinuidade no 
regular desenvolvimento da atividade fim desta Pasta.

Considerando que esta Secretaria conta com 149 (cento e quarenta e nove) imóveis, 
entre próprios e locados, necessitando, diariamente, de serviços diversos, de natureza 
continuada, voltados para o funcionamento das rotinas administrativas do Órgão, tais como 
as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiro, recepção, manutenção de prédios, equipamentos e instalações.
Considerando que a despesa objeto deste processo trata-se de pagamento de serviços 
de mão de obra terceirizada, responsáveis pela vigilância do patrimônio da Administração 
Pública nas Unidades de Ensino da Rede Municipal, sem os quais haveria alto risco de 
depredações, arrombamentos, furtos e demais situações possibilitando prejuízos ao 
funcionamento das escolas, cuja adimplência permitirá o pagamento dos salários e vales 
transportes dos trabalhadores em serviço. 
Considerando que há prazo legal até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido para a solvência 
das mencionadas verbas trabalhistas, em razão do art. 459, §1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas.
Considerando que a continuidade dos serviços prestados pela mão de obra terceirizada e o 
adimplemento dos salários dos trabalhadores caracteriza relevante interesse público, admitindo-
se, nesses casos, a quebra da ordem cronológica, na forma do art. 16, inciso VI, do Decreto 
Municipal nº 11.416, de 4 de dezembro de 2017 e art. 13, VI, da Portaria nº 15/2018 – GS/SME.
AUTORIZO a quebra da ordem cronológica de pagamento da Nota Fiscal nº 25408 (em fls. 
1893), no valor de R$ 63.070,80 (sessenta e três mil, setenta reais e oitenta centavos), 
com a finalidade de adimplemento dos salários dos funcionários da empresa INTERFORT 
SEGURANÇA DE VALORES EIRELI, CNPJ: nº 04.008.185/0001-31, relativa ao contrato que 
tramita no Processo Administrativo nº 031480/2017-19, desde que haja pronunciamento 
da Assessoria Jurídica acerca da legalidade.  
À Assessoria Jurídica para análise, em seguida, publique-se.
Natal, 9 de agosto de 2019 
PAULO VICTOR CAVALCANTE BARRA - Secretário Adjunto de Gestão Escolar/SME.

PROCESSO Nº 043144/2013-95
INTERESSADO: RN SEGURANÇA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
Pública, no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locações, realizações de 
obras e prestações de serviços, obedeça, para cada fonte de recursos, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público 
e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica de pagamentos, 
por meio da Resolução nº 032/2016 – TCE, de 1º de novembro de 2016, do Decreto Municipal nº 11.416, 
de 4 de dezembro de 2017 e da Portaria nº 015/2018 – GS/SME, de 5 de março de 2018.
Considerando que as referidas normas preveem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamentos nos casos nelas especificados, mediante prévia justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesas, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
do Diário Oficial do Município – DOM.
Considerando que o direito à educação, encartado no artigo 6º da Constituição Federal, é um dos 
direitos fundamentais sociais, mostrando-se como requisito indispensável para a própria cidadania.
Considerando que os pagamentos de algumas despesas, por natureza e essencialidade, 
não possam sofrer demora, sob pena de imediato dano ou risco de descontinuidade no 
regular desenvolvimento da atividade fim desta Pasta.  
Considerando que esta Secretaria conta com 149 (cento e quarenta e nove) imóveis, 
entre próprios e locados, necessitando, diariamente, de serviços diversos, de natureza 
continuada, voltado para o funcionamento das rotinas administrativas do Órgão, tais como 
as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiro, recepção, manutenção de prédios, equipamentos e instalações.
Considerando a Instrução Normativa nº 003/2017-CGM que dispõe sobre a observância da 
ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realizações de obras e prestações de serviços devidas pela Prefeitura Municipal do Natal, nos 
termos do art. 5º da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.
Considerando que a Instrução Normativa nº 003/2017-CGM institui procedimentos, rotinas, 
deveres e responsabilidades para a adequada observância da ordem cronológica de pagamentos 
de obrigações financeiras devidas pelas unidades gestoras da Prefeitura Municipal do Natal.
Considerando que a despesa objeto deste processo trata de pagamento de serviços de mão de obra 
terceirizada, especificamente, de vigilância armada, responsáveis pela segurança dos servidores 
e pela guarda do patrimônio público educacional na sede desta Secretaria e no CEMURE, cuja 
adimplência permitirá o pagamento dos salários e vales transportes dos trabalhadores em serviço. 
Considerando que há prazo legal até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido 
para a solvência das mencionadas verbas trabalhistas, em razão do art. 459, §1º, da 
Consolidação das Leis Trabalhistas.
Considerando que a continuidade dos serviços prestados pela mão de obra terceirizada e o 
adimplemento dos salários dos trabalhadores caracteriza relevante interesse público, admitindo-
se, nesses casos, a quebra da ordem cronológica, na forma do art. 16, inciso VI, do Decreto 
Municipal nº 11.416, de 4 de dezembro de 2017 e art. 13, VI, da Portaria nº 15/2018 – GS/SME.
AUTORIZO a quebra da ordem cronológica de pagamento da Nota Fiscal nº 3418 (em fls. 
6709) no valor R$ 35.291,07 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e sete 
centavos) e a da Nota Fiscal nº 3417 (em fls. 6707) no valor de R$ 41.648,14 (quarenta e 
um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos), totalizando o valor de R$ 
76.939,21 (setenta e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos) com 
a finalidade de adimplemento dos salários dos funcionários da empresa RN SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.-ME, CNPJ: 11.330.880/0001-80, relativa ao contrato que 
tramita no Processo Administrativo nº 043144/2013-95, desde que haja pronunciamento 
da Assessoria Jurídica acerca da legalidade.  
À Assessoria Jurídica para análise, em seguida, publique-se.
Natal, 9 de agosto de 2019.
PAULO VICTOR CAVALCANTE BARRA - Secretário Adjunto de Gestão Escolar/SME.
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